
prefeitura /Municipal de Umuarama 

Decreto Nt°174 
ABRE O CRÉDITO ADICIONAL SUPIEMEN 
TAR DO VALOR DE CR$ 371.000,00 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICíPIO DO ESTADO 
DO PARANÁ', no uso de suas3atribuiç6es'legais, e considerando as --
disposiç3es3da Lei n2 40/721  

1 	
DECRET A: 

o Credito Adicional 
tos e setenta 
tes dotações 

Art.12- Fica aberto no corrente exercício 
Suplementar do valor de Cr$ 

e um millcruzeiros) destinados ao 
do orçamento em vigor: 	. 
GOVÊRNO MUNICIPAL 

e financeiroí 
371.000,00(Trezen-
reforço das2seguin 

Gabinete do Prefeito 
3.1.0.0 	— Despesasde Custeio 
3.1.3.0w02 Serviços de Terceiros 

Serviços Diversos.. 	  ..çr$ 1.500,00 
Assessoria de Rel. Pilblicas 

3.1.0.0 	— Despesas de Custeio 
3.1.3.0-02— Serviços de Terceiros 

Serviços Diversos.... 	 Cr$ 20.000,00 

DEPARTAMENTO DE EDUCA U0 E CULTURA 
Divisão de Ensino 

3.1.0.0 	— Dessas de Custeio 
3.1.2j0-61- Material de Consumo 

Material Didático........... 	  ....Cr $ 5.000,00 
3.1.3.061- Serviços de Terceiros 

Luz:e Força Motriz.... ....... . 	 ...Cr$ 1.000,00 
Contratos    ......cr$ 3.000,00 
Serviços Diversos  	..Cr$ 1.000,00 

DEPT2..1  DE SAIIIDE _E BEM ESTAR SOCIAL 
Divisão de Sailde 

3.10.0 Despesas de Custeio 
3.1.2.0-71— Material de Consumo 

Cãneros AlimentIcios 	  Cr$ 2.000,00 
3.143.0-71— Serviços de Terceiros 

Serviço Cl£nico e Hospitalares.,. 	 ..Cr$ 36.000,00 



DE JOA URBANO 
DIRETOR DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fls(2) 

DEPARTAMENTO DE 6BRAS 
Pavimentação e Combate a Erosão  

4.0.0.0-94- Dessas de Capital  
4.1.2.0-94- Serv. em Regime de Progr: Especial  

óbras de Asfalt.e Combate a Erosão 	 Cr$260À00,00 

	Cr$ 30.000100 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

4,00.0.0 	- Despesas de Capital  
4,1.1.0-99- óbras PUblicas 

	

óbras Distritais... 	 
ENCARGOS GERAIS  

3.1.0.0-09-  2.9=2_21122.11.Ê12 
3.1.3.0-09- Serviços de Terceiros  

Serviços Diversos........ 	 	...Cr$.11.500 00 

    

TOTAL 	  

 

•  

Executivo 

* ....Cr$371.000100 

utilizar-se-á do 

 

Art..: 2°- Como o Recurso o 
exesso de arrecadação previsto para o exercicio e  corrente. 

Art. 3°- Revogam-se as disposiç3es em contrário e es-
te Decreto entrará em vigor a partir de sua pub licação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,MUNICÍ - 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 27 de dezembro de 1 .972 

-JOn CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/su.- 
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